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PORTARIA Nº 34/2025 
 

DOMINGOS DO CARMO SANCHES  

HOLITS JUNIOR, Superintendente do Instituto 

de Previdência dos Servidores Municipais de Santa 

Rita do Passa Quatro – Santa Rita Prev, no uso das  

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

 

 

RESOLVE:- 
 
 

       CONCEDER, a contar de 24 de setembro de 2025, Pensão 

por Morte a Sra. Leonice Amaral dos Santos, portadora do RG  nº. 

9.992.671-4 SSP-SP e do CPF nº. 115.361.118/05, esposa de José 

Dorivaldo dos Santos, servidor público aposentado, falecido aos 12 de 

março de 2025, cujo beneficio será regido em consonância com art.21, I, c/c 

art.26,VII, b, 6, vitalício e submetido às demais regras da LC 134/2020. 

 

PUBLIQUE-SE. 
 

  Santa Rita do Passa Quatro, 08 de outubro de 2025. 
 

 
 

 
 

     Domingos do Carmo Sanches Holits Junior 
         Superintendente Santa Rita Prev 

 

 


